
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 004/2026
 
 
 
CONTRATANTE (UASG): 986717
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
 
 
 
OBJETO:
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE PARA USO NA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS VINCULADOS
À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP
 
 
 
DATA LIMITE PARA ENTREGA DOS ENVELOPES:
24 de junho de 2026 até às 17h00
 
 
 

 
 
 
 
PROCESSO N. 001043.000662/2026-93
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 004/2026
DISPENSA N. 012/2026
 
O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM torna público que por meio da Secretaria de Suprimentos e Logística
sediada à Rua Dr. José Alves, 129, Centro, realizará CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos das Lei n.
11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução FNDE/CD n. 4, de 26 de fevereiro de 2026, e ainda,
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subsidiariamente à Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. OBJETO
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE para uso na alimentação dos alunos vinculados à Secretaria de
Educação do município de Mogi Mirim/SP, de acordo com as especificações técnicas e condições do
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA.
 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. A presente licitação será onerada pelas seguintes dotações orçamentárias:
 

 
3. DA HABILITAÇÃO
3.1. Os fornecedores da agricultura familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com no capítulo V
da Resolução CD/FNDE 06/2020 com alterações da Resolução CD/FNDE 20/2020 e 21/2021 que
dispõe sobre o PNAE.
 
3.1.1. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado
em grupo)
 
3.1.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
b) documento oficial de identificação com foto: Registro Geral (RG) ou Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) 
c) o extrato do CAF Pessoa Física, emitido nos últimos 60 dias ; 
d) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor
participante; 
e) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas; e 
f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda.

 
3.1.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
 

Dotação Programa de Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso

265 014312.1236110152.055 33903000 01

266 014312.1236110152.055 33903000 05

267 014312.1236110152.055 33903000 05

1050 014312.1236110152.055 33903000 95

Edital Chamada Pública Agricultura Familiar 5 (0484137)         SEI 001043.000662/2026-93 / pg. 2



3.1.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

a) a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF de cada participante; 
b) documento oficial de identificação com foto Registro Geral (RG) ou Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) de cada participante; 
c) o extrato do CAF Pessoa Física, emitido nos últimos 60 dias ; 
d) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os
agricultores participantes; 
e) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas; e 
f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

 
3.1.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
 
3.1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

a) a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) o extrato da CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60
dias; 
c) a prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista,
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
d) as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no
órgão competente; 
e) o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;
f) a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos associados/cooperados; 
g) a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e
h) a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas.

 
4. DO PROJETO DE VENDA
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme
Anexo III.
 
4.2. A Comissão de Contratação se reunirá com a relação dos proponentes dos projetos de
venda mediante registro em ata, após o término do prazo de apresentação dos projetos.
 
4.3. O resultado da seleção será publicado no jornal do oficial do Município de Mogi Mirim e
no site www.mogimirim.sp.gov.br, após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo
de até 10 (dez) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s).
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4.4. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme
critérios estabelecidos pelo Resolução.
 
4.5. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e nº da CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E CAF jurídica da organização produtiva quando
se tratar de Grupo Formal.
 
4.6. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização, conforme
análise da Comissão Julgadora.
 
5. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.
 
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

I - O grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais
grupos;
II - O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem
prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III - O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem
prioridade sobre o do estado e do país;
IV - O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

 
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas
e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) Para efeitos do disposto neste item, devem ser considerados Grupos Formais e
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas
e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta
por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) CAF(s);
b) No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma
agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no item
anterior, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) CAF(s).
II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido
cadastro no MAPA;
III - Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de CAF Jurídica
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a CAF);
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a) No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no item
anterior, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
associados/ cooperados, conforme CAF Jurídica;
b) Em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a
serem adquiridos entre as organizações finalistas.

 
5.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1. e 5.2.
 
6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
6.1. Os prazos e locais de entregam estão estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do
Edital.
 
7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente a data do
aceite da Nota Fiscal, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado e comprovação de recebimento do produto por parte do responsável na unidade de ensino,
sendo o valor passado ao fornecedor através de Transferência bancária eletrônica para conta nominal
e vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O Edital e seus Anexos poderão ser consultados e retirados sem custo aos interessados
pelo site www.mogimirim.sp.gov.br.
 
8.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
 
8.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os
contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), por CAF/Ano/E.Ex.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser
contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF
jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte
fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na CAF
jurídica x R$ 40.000,00.

 
8.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através contrato que estabelecerá
com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada
pública e da proposta a que se vinculam.
 
8.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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I - Termo de Referência;
II - Modelo de Projeto de Vendas;
III - Modelo de Declaração;
IV - Modelo de Contrato.

 
Mogi Mirim, 19 de maio de 2026.
 
 
JOSELIA ELIETE LONGATTO FUIDIO
Secretária de Educação
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA (BENS)

 

Processo nº 001043.000662/2026-93
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE para uso na alimentação dos
alunos vinculados à Secretaria de Educação do município de Mogi Mirim/SP,  conforme condições
estabelecidas neste instrumento.
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD UNITÁRIO TOTAL

01 ABÓBORA MADURA KG 800 R$      5,68 R$         
4.543,34

02 ABOBRINHA KG 1600 R$      7,36 R$      
11.779,04

03 ALFACE KG 2.000 R$    14,82 R$      
29.636,91

04 BANANA NANICA KG 10.000 R$      9,76 R$      
97.597,76
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Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.
 
O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal n. 
9.304, de 11 de junho de 2024.
 
O prazo de vigência do contrato é de 12 meses contados do(a) formalização da contrato
administrativo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
 
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente demanda decorre da necessidade de garantir o fornecimento regular e contínuo de
gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, destinados à execução do Programa de
Alimentação Escolar da rede municipal de ensino, que atualmente atende aproximadamente 8.000
(oito mil) alunos, distribuídos entre Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II, Educação de Jovens
e Adultos e demais modalidades ofertadas pelo Município.
 

05 BANANA PRATA KG 10.000 R$    11,10 R$    
110.954,35

06 BATATA DOCE KG 800 R$    10,17 R$         
8.135,95

07 BETERRABA KG 2.000 R$    10,52 R$      
21.034,00

08 CEBOLINHA KG 500 R$    13,37 R$         
6.683,55

09 CENOURA KG 2.000 R$    10,52 R$      
21.034,00

10 CHUCHU KG 2.000 R$    10,52 R$      
21.034,00

11 COUVE MANTEIGA KG 800 R$    14,72 R$      
11.779,04

12

IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS
REFRIGERADO, INTEGRAL, SABORES DIVERSOS
EM SACHÊ DE POLIETILENO ATÓXICO,
CONTENDO 200ML.

UN. 150.000 R$      3,47 R$    
520.591,50

13 LIMÃO TAITI KG 300 R$      6,54 R$         
1.962,47

14 MANDIOCA KG 2.000 R$      7,72 R$      
15.438,96

15
SUCO DE LARANJA PURO, SEM DILUIÇÃO,
PASTEURIZADO, EM SACHÊ DE POLIETILENO
ATÓXICO, CONTENDO 200ML.

UN. 150.000 R$      3,77 R$    
564.762,90

16 TOMATE TIPO SALADA KG 5.000 R$    10,52 R$      
52.585,00

17 MAMÃO KG 2000 R$      7,18 R$      
14.366,22

18 QUEIJO MUSSARELA KG 1000 R$    63,10 R$      
63.102,00
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A alimentação escolar constitui política pública essencial, assegurada constitucionalmente como direito
do educando e instrumento de permanência escolar, contribuindo para o desenvolvimento
biopsicossocial, melhoria do rendimento escolar e formação de hábitos alimentares saudáveis.
 
O fornecimento adequado e balanceado de refeições atende às diretrizes estabelecidas pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE, especialmente quanto à oferta de alimentação nutricionalmente adequada, segura e
suficiente durante o período letivo.
 
A contratação pretendida também visa ao cumprimento do disposto na Lei Federal nº 11.947/2009 e
nas Resoluções do FNDE, que estabelecem a obrigatoriedade de utilização de percentual mínimo dos
recursos financeiros repassados pelo PNAE na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, promovendo
simultaneamente segurança alimentar e fortalecimento da economia local e regional.
 
A interrupção do fornecimento comprometeria diretamente a execução do serviço público essencial de
alimentação escolar, podendo ocasionar prejuízos nutricionais aos alunos, descontinuidade do
atendimento nas unidades escolares e descumprimento das obrigações legais impostas ao Município
perante os órgãos de controle e fiscalização.
 
Dessa forma, mostra-se necessária a realização de procedimento de chamada pública para aquisição
de gêneros alimentícios da agricultura familiar, assegurando o abastecimento contínuo das unidades
escolares municipais, observados os princípios da legalidade, eficiência, desenvolvimento sustentável,
incentivo à produção local e promoção da alimentação adequada e saudável.
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A presente licitação será onerada pelas seguintes dotações orçamentárias:
 

 
DO VALOR ESTIMADO
O valor estimado total da contratação é de R$ 1.886.451,00, conforme custos unitários apostos na
tabela acima.
 
LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de
Fornecimento expedida pelo setor de Alimentação Escolar da Secretaria de Educação, doravante
denominada como “Romaneios de Entrega - Alimentação Escolar”. Em caso de situações
emergenciais, devidamente comunicadas à empresa, a entrega deverá acontecer em prazo não
superior a 24 (vinte e quatro) horas.
 
O envio arquivo em formato PDF, “Romaneios de Entrega - Alimentação Escolar”, se dará através de
comunicação via e-mail, e o seu recebimento deverá ser, obrigatoriamente, confirmado pela empresa

Dotação Programa de Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso

265 014312.1236110152.055 33903000 01

266 014312.1236110152.055 33903000 05

267 014312.1236110152.055 33903000 05

1050 014312.1236110152.055 33903000 95
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contratada, em até 24 (vinte e quatro) horas do seu envio, excluindo-se sábados, domingos, feriados
e/ou pontos facultativos, sob pena de aplicação de sanções cabíveis.
 
Haverá possibilidade de alteração tanto na data do pedido quanto na data da entrega, caso ocorra
algum feriado nacional, estadual, municipal ou ponto facultativo.
 
Não sendo possível a entrega na data designada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 04 (quatro) dias de antecedência, por e-mail, para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
 
Locais de entrega
 

UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO
APAE Av. Jacareí, 585 – Mirante – Tel.: 3862-3497
Casa Criança Rua Marciliano, 159 – Centro – Tel.: 3862-3841

CEMPI Alcides Hortêncio Rua Belizário Roman de Campos, 159 – Maria Beatriz – Tel.:
3804-9752

CEMPI Cely Abreu Sampaio
Amoedo Campos

Rua Antonio Donatti, 137 – Jd. Planalto – Tel.:3804-9751

CEMPI Eugênio Morari Rua Domingos Santos, 125 – Aterrado – Tel.: 3804-9756
CEMPI Fortunata Bertolazzo
Albano

Rua Rio de Janeiro, 817 – Santa Cruz – Tel.: 3804-9754

CEMPI Maria Aparecida Mariano
Todarelli

Rua Ewaldo Chabregas, 400 – Parque das Laranjeiras – Tel.:
3806-6368

CEMPI Maria Bueno de Amoedo
Campos Rua Francisco Dias Reis, 649 – Vila Dias – Tel.: 3804-9753

CEMPI Maria de Lourdes Ferraz
Guimarães

Rua Erico Veríssimo, 565 – Linda Chaib – Tel.: 3805-3421

CEMPI Maria Iolanda Posi
Donatti Rua Romeu Albani, 64 – Parque Real – Tel.: 3804-1027

CEMPI Maria José Brandão
Bueno Avenida Luiz Pilla, 1298 – Martim Francisco – Tel.: 3805-1123

CEMPI Maria Róttoli Mansur Rua Estanislau Krol, 161 – Santa Clara – Tel.: 3806-6592

CEMPI Michele Lucon Rua Sargento José Benedito dos Santos, 80 – SEHAC – Tel.:
3806-5415

CEMPI Pedagoga Géssia
Cristina Cruz Mazon

Rua Dr. Décio Queiroz Telles, 497 – Jd. Paulista – Tel.: 3806-
3011

CEMPI Profª. Dirce Aparecida
Januário Lenhari

Rua José Mário Barros Milano, 500 – NIAS
Ver. Antonio Carlos Guarnieri – Tel.: 3804- 1538

Centro de Convivência Infantil -
CCI

Rua Francisco Parra Hernandes, 1111 – Jd. Silvânia – Tel.:
3862-2136

Centro Educacional Ernst Mahle Agrovila do Assentamento Estadual Vergel, s/nº – Horto Vergel
EMEB Dona Sinhazinha Rua Cientista Albert Sabin, 5 – Nova Mogi Tel.: 3862-1257

EMEB Francisco Piccolomini Rua João Davoli, 217 – Santa Cruz – Tel.: 3862-5455
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EMEB Prefeito Adib Chaib Rua Sebastião Milano Sobrinho, 1413 – Jd. Planalto – Tel.:
3804-4618

EMEB Prof. Alfredo Bérgamo Rua Profª. Maria Luiza Costa Camargo, 105 – Jd. Europa – Tel.:
3862-1066

EMEB Prof. Bráulio José
Valentim Unidades I e II no
mesmo endereço

Av. Luís Pilla, 898 – Martim Francisco – Tel.: 3805-1168

EMEB Prof. Dr. Geraldo
Philomeno Unidades I e II no
mesmo endereço

Rua Stanislau Kroll, s/nº – Jd. Bicentenário – Tel.: 3806-8800

EMEB Prof. Geraldo Alves
Pinheiro Rua José Vaz de Camargo, s/nº – Linda Chaib –Tel.: 3804-2623

EMEB Prof. Humberto Brasi Rua Prof. Ferreira Lima, s/nº – Jd. Paulista – Tel.: 3805-2611

EMEB Prof. Jorge Bertolaso
Stella Unidades I e II no mesmo
endereço

Rua Luís Edne Bueno, s/nº – Parque do Estado II – Tel.: 3806-
7551

EMEB Prof. Nelson Neves de
Souza

Rua Francisco Dias Reis, 735 – Vila Dias – Tel.: 3862-6999

EMEB Profª. Altair Rosa Corsi
Costa

Rua Gastone Lorenzetti, 500 – Parque da Imprensa – Tel.:
3862-9792

EMEB Profª. Ana Isabel da Costa
Ferreira

Rua Sargento José Benedito dos Santos, s/nº
– SEHAC – Tel.: 3806-8777

EMEB Profª. Cleusa Marilene
Vieira de Mello

Rua Sete de Setembro, s/nº – Aterrado – Tel.: 3862-1202

 
EMEB Profª. Edna Fávero
Choqueta

Unidade I – Rua Benedito Cunha Campos, 55 – Jd. Nazareth –
Tel.: 3804-3279
Unidade II – Rua Sebastião Euzébio de
Oliveira, 380 - Jd. Nazareth – Tel.: 3806-1935

EMEB Profª. Helena dos Santos
Alves

Rua Juvenal Toledo, 120 – Maria Beatriz –
Tel.: 3862-5070

EMEB Profª. Maria Helena
Torezan Gomes Rua Anselmo Pieri, s/nº – Parque Real – Tel.: 3862-0713

EMEB Profª. Maria Nilsen
Oliveira Leite Rua dos Imigrantes, 113 – Tucura – Tel.: 3804-1716

 
EMEB Profª. Regina Maria Tucci
de Campos

Unidade I – Rua Rio de Janeiro, 861 – Santa Cruz – Tel.: 3804-
1554
Unidade II – Rua Presidente Rodrigues Alves, 26 – Santa Cruz –
Tel.: 3804-1554

EMEB Vereadora Terezinha da
Silva Oliveira

Rua Francisco Manera, 323 – Novacoop – Tel.: 3804-1001

Lar Infantil Aninha Rua Basílio Zorzetto, 55 – Jardim Flamboyant – Tel.: 3862-1838

Instituto Incentivo à Criança e ao
Adolescente - ICA

Avenida Brasília, 350 - Nova Mogi - Mogi Mirim/SP
Tel.: 3862-3794

Equipotência Entidade
Filantrópica e Assistencial

Rua Nelson Vital do Prado, 108 - Jardim Helena - Mogi Mirim/SP
Tel.: 3804-1598             
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Se no decorrer do ano novos pontos de entrega, que não constam no cronograma, forem instituídos, a
empresa contratada deverá fazer a entrega sem custos adicionais.
 
Condições do transporte
Sobre as condições do transporte:

Gêneros alimentícios oriundos de agricultura familiar devem ser transportados em veículo
apropriado que não comprometa a sua utilização.
Os produtos hortifrutigranjeiros deverão ser transportados em veículos apropriados, exclusivos ou
devidamente aCAFtados para o transporte de alimentos, em perfeitas condições de higiene e
conservação, de modo a não comprometer a qualidade, integridade e segurança sanitária dos
produtos.
Os veículos utilizados deverão estar limpos, livres de sujidades, odores, pragas ou quaisquer
materiais que possam contaminar os alimentos, sendo vedado o transporte concomitante com
substâncias ou produtos que possam oferecer risco de contaminação.
Os produtos deverão ser acondicionados de forma adequada, utilizando-se embalagens íntegras,
limpas e apropriadas ao tipo de alimento, garantindo proteção contra danos mecânicos,
contaminação e deterioração.
Quando aplicável, deverá ser assegurado o controle de temperatura e ventilação, conforme as
características específicas de cada produto, de modo a preservar suas propriedades naturais,
qualidade e condições de consumo
A carga e descarga deverão ser realizadas de maneira higiênica, evitando contato direto com o
solo ou superfícies contaminadas, preservando-se as condições sanitárias dos produtos até o
momento da entrega.
O fornecedor será integralmente responsável pelas condições de transporte e acondicionamento
dos produtos até a sua entrega no local designado, respondendo por quaisquer danos, perdas ou
prejuízos decorrentes de inadequações nesses procedimentos.
O entregador e o motorista deverão estar com uniforme adequado e limpo.
Todos os produtos serão descarregados pelos próprios entregadores e deverão ser depositados
em local apropriado e destinado ao recebimento, conforme definição em cada ponto de entrega.

 
Critérios de aceitação do objeto
As condições no modelo de execução do contrato devem ser atendidas durante a vigência contratual.
 
No ato da entrega, serão observados, no mínimo, os seguintes critérios:

Integridade física dos produtos;
Grau de maturação adequado ao consumo;
Ausência de sujidades, parasitas, larvas ou corpos estranhos;
Ausência de danos mecânicos, deterioração, amassamento ou sinais de apodrecimento;
Características sensoriais próprias (cor, odor e textura);
Conformidade com as quantidades solicitadas;

Associação Jesuíno Marcos
Maguila

Rua José Rezende da Mota, 895 - Parque das Laranjeiras -
Mogi Mirim/SP  Tel.: 3815-6090

Educandário Nossa Senhora do
Carmo

Rua Marciliano, 120 - Centro - Mogi Mirim/SP
Tel.: 3862-0440
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Condições adequadas de transporte e acondicionamento.
Serão rejeitados, no todo ou em parte, os produtos que apresentarem:
Estado de deterioração, putrefação ou início de decomposição;
Presença de mofo, fungos, odores desagradáveis ou fermentação;
Danos físicos excessivos, amassamentos ou cortes profundos;
Grau de maturação inadequado (excessivamente verdes ou passados);
Contaminação por sujeiras, insetos, larvas ou corpos estranhos;
Embalagens inadequadas, violadas ou em condições insatisfatórias;
Transporte realizado em desacordo com as exigências sanitárias;
Divergência em relação às especificações ou quantidades solicitadas.
Em caso de rejeição dos produtos entregues, por qualidade incondizente com as especificações
aqui descritas (nos termos do art. 119, da Lei n.º 14.133/2021):
A contratada deverá proceder à logística reversa para removê-los às suas expensas, no total ou
em parte, conforme o caso (art. 119, Lei n.º 14.133/2021);
Havendo tempo hábil para a corrigir, reconstruir ou substituir os alimentos para cumprir os
cardápios previstos, a Gerência de Alimentação Escolar poderá requerer a reparação, correção,
reconstituição ou substituição dos alimentos, às expensas da contratada, após o informe imediato
via telefone, seguido de registro via e-mail.
No momento da entrega, o entregador deverá aguardar a verificação dos produtos pelos
funcionários que lhe atender. Todos os produtos serão conferidos o quantitativo deve estar de
acordo com descrito na nota fiscal que deverá ser apresentada no momento da entrega.
Os “Romaneios de Entrega - Alimentação Escolar” deverão ser datados, assinados e devidamente
identificados pelo profissional que o recebeu ficando o mesmo responsável por atestar no próprio
documento a existência de algum item que não se encontre em conformidade com o padrão aceito,
seja por quantidade e/ou qualidade. Esta indicação de produto desconforme condicionará a
empresa a realizar a devida reposição/troca em um prazo cujo intervalo esteja entre 24 (vinte e
quatro) horas e 07 (sete) dias, a combinar com a Gerência de Alimentação Escolar.
As entregas eventualmente não realizadas, bem como as reposições referentes às devoluções,
serão informadas de forma documentada pelo Fiscal do contrato, para que a contratada tome as
devidas providências nos prazos editalícios.
A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará no prejuízo da execução do serviço.
Havendo atrasos, sem a devida e prévia justificativa, o fornecedor estará sujeito à notificação pelo
Fiscal do contrato.
A contratante reserva-se ao direito de realizar alterações nos cronogramas de entregas ou nas
quantidades destinadas por local, conforme a demanda. Para tanto realizará previamente contato
com a empresa fornecedora, tanto por telefone quanto por e-mail para ajuste das quantidades,
respeitando-se a quantidade licitada de cada produtos.

 
DO PAGAMENTO
O pagamento será realizado no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente a data do aceite da Nota
Fiscal, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado e
comprovação de recebimento do produto por parte do responsável na unidade de ensino, sendo o
valor passado ao fornecedor através de Transferência bancária eletrônica para conta nominal e
vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b ) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
Serão aplicadas ao Contratante que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c e d do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas e, f, g e h do subitem acima, bem como nas alíneas b, c e d, que justifiquem a imposi ção
de penalidade mais grave.
Multa:

Moratória, para as infrações descritas no item d, de 0,5% (cinco d écimos por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas e a h de 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea c, de 0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor da contratação.
Compensatória, para a infração descrita acima na alínea b, de 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor da contratação.
Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea d,
de 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da
contratação.
Compensatória, para a infração descrita acima na alínea a, de 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
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Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
 
A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.
 
Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.
 
Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante; e
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
 
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
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decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
São obrigações do Contratado:

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;
O não cumprimento das condições estipuladas neste termo sujeita os contratantes às sanções e
penalidades previstas na Lei n. 14.133/21, assegurados os direitos à ampla defesa e contraditório.

 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do
País. 
 
Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o
do estado e do país; 
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
 
Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados
das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) CAF(s); 
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) CAF(s). 
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA que
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regulamentam a CAF); 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo,
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme CAF Jurídica; 
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas. 
 
Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização.
 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
 
O gestor(es) do contrato ficará a encargo do(a) Sr(a) Eduardo Gimenez Maia especialmente
designado para este fim.
 
Constituem atividades a serem exercidas pelo gestor de contratos:

Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando de
prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine
em instrumento contratual;
Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, do seu cronograma físico-financeiro, bem como
controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele
decorrentes;
Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos
necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído;
Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços;
Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais
documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização;
Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à
formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;
Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência de adequado
acompanhamento à execução do ajuste;
Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade
competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação,
conforme o caso;
Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual,
procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou
prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;
Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária,
levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal do
contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação da proposta
mais vantajosa para a Administração;
Verificar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato;
Verificada a existência de qualquer infração contratual, apontada pelo fiscal, relatar os fatos e
iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no
instrumento contratual, bem como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades
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responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da
inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente;
Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar
conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o
contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato;
Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que se refere
à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada,
atualizando-as sempre que necessário;
Emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos
serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do contrato;
Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área
responsável pelo Plano de Contratações Anual;
Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.

 
Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
 
Constituem atividades a serem exercidas pelo fiscal de contrato:

Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando ao gestor de
contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material
de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências necessárias à regularização, por
parte da contratada, das faltas ou defeitos observados;
Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento,
previstos no termo de contrato, conferi-los e encaminhá-los ao gestor de contratos;
Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do
material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a
respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la ao gestor de contratos;
Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra
providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza;
Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de
acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de
tais providências;
Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;
Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.

 
RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO
Este Termo de Referência foi elaborado por Luiz Fernando dos Santos Ferreira
 
 
 
 
 
 
ANEXO II - MODELO DE PROJETO DE VENDAS
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CHAMAMENTO PÚBLICO N.
 
 
 
OBJETO:
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA  FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO
PÚBLICO N. ___/_____
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPOS FORMAIS
1. Nome do Proponente 2. CNPJ
3. Endereço 4. Município/UF
5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP
8. Nº CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta
12. Nº de
Associados

13. Nº de Associados de acordo com a
Lei nº 11.326/2006

14. Nº de Associados
com CAF Física

15. Nome do
representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF
II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF
4. Endereço 5. DDD/Fone
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF
III - RELAÇÃO DE PRODUTOS
1.
Produto

2.
Unidade

3.
Quantidade 4. Preço de Aquisição*

5. Cronograma de
Entrega dos produtos

   4.1.
Unitário 4.2. Total

    
 
 

 

    
 
 

 

OBS: * Preço publicado no Edital Nº _____/_____ – PROCESSO
__________________________ (o mesmo que consta na chamada pública).
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que  as
informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Representante do
Grupo Formal Fone/E-mail:
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Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data.
 
 
Prazo de Entrega: Conforme Edital
 
Condições de Pagamento: Conforme Edital
 
 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de _______.
                                   
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
 
OU
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO N.
___/____
I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL
1. Nome do Proponente 2. CPF
3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP
6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora
( ) Sim ( ) Não

9.Nome da Entidade
Articuladora (quando
houver)

10. E-mail/Fone

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES
1. Nome do
Agricultor (a)
Familiar
 

2. CPF
 3. CAF

4.
Banco

5. Nº
Agência

6. Nº
Conta
Corrente
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III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3.
Município

4. Endereço 5.
DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF
III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
1. Identificação do
Agricultor (a)
Familiar

2. Produto 3. Unidade 4.
Quantidade

5. Preço de
Aquisição*
/Unidade

6.Valor
Total

    
 
 

Total
agricultor

    
 
 

Total
agricultor

    
 
 

Total
agricultor

    
 
 

Total
agricultor

    
 
 

Total
agricultor

    
 
 

Total
agricultor

 Total do
projeto  

OBS: * Preço publicado no Edital Nº _____/______ – PROCESSO __________________________ (o
mesmo que consta na chamada pública).
IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO
1.
Produto

2.
Unidade

3.
Quantidade

4.
Preço/Unidade

5. Valor Total por
Produto

6. Cronograma de
Entrega dos Produtos

      
      
      

    Total do projeto:  
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail:
CPF:

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura
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Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data.
 
Prazo de Entrega: Conforme Edital
 
Condições de Pagamento: Conforme Edital
 

 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de _______.
                                   
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
 
 
OU
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAMENTO PÚBLICO N.
___/______
I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL
1. Nome do Proponente 2. CPF
3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP
6. Nº da CAF Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)
9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente
II- Relação dos Produtos

Produto Unidade Quantidade
Preço de
Aquisição* Cronograma de

Entrega dos produtos
Unitário Total

      
      
      
OBS: * Preço publicado no Edital Nº _____/_____ – PROCESSO __________________________
(o mesmo que consta na chamada pública).
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Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data.
 
Prazo de Entrega: Conforme Edital
 
Condições de Pagamento: Conforme Edital

 
 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de _______.
                                   
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
 
 
 
 
ANEXO III - DECLARAÇÃO
 
 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DOATENDIMENTO DO LIMITE
INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 
 
 
O(A) (nome do Grupo Formal)________________________________,CNPJ nº , CAF jurídica nº com
sede ,neste ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda)
, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº , CPF nº , nos termos do Estatuto Social, DECLARA que
se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade,
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
Nome CNPJ Município
Endereço Fone
Nome do Representante Legal CPF
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.
Local e
Data:

Assinatura do Fornecedor
Individual CPF:
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referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n. 11.947 de 16 de junho de 2009,
Resolução FNDE/CD n. 4, de 26 de fevereiro de 2026, que regem o Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber.
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
                                   
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de _______.
                                   
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
 
 
OU
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS
FORMAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº )
 
Eu, representante da Cooperativa/Associação __________________ _, com CNPJ
nº__________________________ e CAF Jurídica nº_________________ declaro, para fins de
participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem
CAF física e compõem esta cooperativa/associação.
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
                                   
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de _______.
                                   
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
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OU
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA
GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORESINDIVIDUAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO
PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ) 
 
Eu,_________________________________________________ CPF nº __e CAF física
nº_____________, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar –
PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de
produção própria.
 
 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
                                   
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 
Cidade, ______de ________________ de _______.
                                   
 
 
___________________________________
Nome e assinatura do representante legal
Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
 
 
 
 
 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO
 
 
 

CONTRATO N.
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - PNAE PARA USO NA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS
VINCULADOS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
MOGI MIRIM/SP
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Por este instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, Pessoa Jurídica, com
sede administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. José Alves nº 129,
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.332.095/0001-89, neste ato representado pelo (a) Secretário
(a) de [NOME DA PASTA] , [NOME DO SECRETÁRIO/A] , nomeado pela Portaria n. [NÚMERO DA
PORTARIA DE NOMEAÇÃO], portador da matrícula funcional n. [NÚMERO DO RE], de ora em diante
designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado (NOME DO GRUPO FORMAL OU
INFORMAL) inscrita no CNPJ sob o n.º [NÚMERO DO CNPJ] , sediada na cidade de [CIDADE]
([SIGLA ESTADO]) , à [ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, EMAIL] , neste ato devida e
regularmente representada nos termos do (a) [VERIFICAR SE TRATA-SE DE ALTERAÇÃO
CONTRATUAL, CONTRATO OU PROCURAÇÃO]  por [NOME DO SÓCIO OU PROCURADOR] , de
ora em diante designada simplesmente CONTRATADA e, de conformidade com os elementos
constantes do processo de CHAMAMENTO PÚBLICO, n. ______/______, fundamentados nas
disposições da Lei n. 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução FNDE/CD n. 4, de 26 de fevereiro de
2026, e ainda, subsidiariamente à Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 , ficou ajustado e
acertado a assinatura do presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas, a
saber:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE para uso na alimentação dos alunos vinculados à Secretaria de Educação do município de Mogi
Mirim/SP.
 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar conforme disposições da Chamada Pública n. ***/_____ e do Processo Administrativo de n.
***/_____, parte integrante deste Instrumento.
 
CLÁUSULA SEGUNDA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (Quarenta mil
reais) por ano, conforme dispõe a Resolução MEC/FNDE nº 21 de 16 de Novembro de 2021 por CAF
por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.
 
CLÁUSULA TERCEIRA:
O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado à critério da CONTRATADA, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº
14.133/2021.
 
CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$
________________________, conforme listagem abaixo:
 

1. NOME DO
AGRICULTOR

FAMILIAR

2.
CPF

3.
CAF

4.
PRODUTO

5.
UNIDADE

6.QUANTIDADE/
UNIDADE

7. PREÇO
PROPOSTO

8.
VALOR
TOTAL
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No valor pactuado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como
com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
 
CLÁUSULA QUINTA:
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento
estimado elaborado pela CONTRATANTE.
 
Os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano contado da data limite do
orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor. 
 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do
objeto. 
 
O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA SEXTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:
 

Dotação Programa de Trabalho Código Orçamentário Fonte de Recurso
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CLÁUSULA SÉTIMA:
O pagamento será realizado no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente a data do aceite da Nota
Fiscal, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado e
comprovação de recebimento do produto por parte do responsável na unidade de ensino, sendo o
valor passado ao fornecedor através de Transferência bancária eletrônica para conta nominal e
vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
 
CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.
 
CLÁUSULA NONA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA:
A Contratante obriga-se a:
a. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;
b. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;
c. Efetuar o pagamento no prazo previsto;
 
A Contratada obriga-se a:
a. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial a
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo, não sendo excluída, ou
mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pela
CONTRATANTE;
b. Manter, durante todo o período do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, e quando da realização do pagamento pelo Município de Mogi Mirim/SP,
comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição,
nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores;
c. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;
d. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
e. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Mogi Mirim;
f. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

266 014312.1236110152.055 33903000 05
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anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
g. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
h. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos alimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b ) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
Serão aplicadas ao Contratante que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c e d do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas e, f, g e h do subitem acima, bem como nas alíneas b, c e d, que justifiquem a imposi ção
de penalidade mais grave.
Multa:

Moratória, para as infrações descritas no item d, de 0,5% (cinco d écimos por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias
Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas e a h de 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea c, de 0,5%
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor da contratação.
Compensatória, para a infração descrita acima na alínea b, de 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor da contratação.
Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea d,
de 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da
contratação.
Compensatória, para a infração descrita acima na alínea a, de 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
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A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante. 
 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
 
A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.
 
Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.
 
Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante; e
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
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jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
 
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
 
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva. 
 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c. Indenizações e multas. 
 
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
 
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau. 

Edital Chamada Pública Agricultura Familiar 5 (0484137)         SEI 001043.000662/2026-93 / pg. 32



 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Este contrato poderá ser alterado mediante assentimento das partes através de Termos Aditivos,
objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em decorrência de
fatores supervenientes que possam torná-lo inexequível. 
 
A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial
atualizado; 
 
Eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram
inicialmente sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, poderá ser solicitado
pela contratada, observando o previsto no art. 130, da Lei nº 14.133/21.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando à disposição para comprovação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
O presente contrato rege-se, ainda pela Resoluções CD/FNDE nº. 038/2009, 026/2013, 004/2015,
018/2018, 006/2020, 002/2020 e 21/2021 e pelas Leis n. 14.133/21 e Lei n. 11.947/2009 e o
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o
contrato for omisso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
É competente o Foro da Comarca de Mogi Mirim para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato. E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente,
firmando-o, para um só efeito.
 
 
 
 
 
 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL
 
ÓRGÃO OU ENTIDADE
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As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro
TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de
Atualização Cadastral” ora anexada (s).
 
 
Mogi Mirim, ____ de ________________ de _______.
 
 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
 
 
________________________________
(a)
Cargo
Responsável pelo preenchimento
 
 
 
 
 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
 
CONTRATANTE:
CONTRATADA:
CONTRATO N°(DE ORIGEM):
OBJETO:
ADVOGADO(S): (*)
 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Período de gestão:  
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Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:
Cargo:
CPF:
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome:
Cargo:
CPF:
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome:
Cargo:
CPF:
 
Pela contratada:
Nome:
Cargo:
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CPF:
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:
Cargo:
CPF:
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:
Cargo:
CPF:
 
____________________________________________________________________________
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: [PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO]
Nome:
Cargo:
CPF:
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Parecer Jurídico
Nome:
Cargo:
CPF:
____________________________________________________________________________
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal . Na hipótese de prestações de contas, caso
o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº
11/2021)

 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL
 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
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CONTRATANTE:
CNPJ Nº:
CONTRATADA:
CNPJ Nº:
Nº: CONTRATO N° (DE ORIGEM):
DATA DA ASSINATURA:
VIGÊNCIA:
OBJETO:
VALOR (R$):
 
 
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (eis) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
 
OU
 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (eis) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas
metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.
 
 
LOCAL e DATA:
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

Documento assinado eletronicamente por Joselia E. L. Fuidio, Secretária, em 21/05/2026, às 17:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0484137 e o
código CRC 6ABAF257.
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Referência: Processo nº 001043.000662/2026-93 SEI nº 0484137
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